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 ATA DE JULGAMENTO-PLANO DE TRABALHO 

 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2022 

EDITAL Nº 40/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 853/2022 

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

OBJETO: Constitui Objeto deste CHAMAMENTO PÚBLICO a Chamamento Público visando a 

celebração de Termo de Colaboração com Organização da Sociedade Civil - OSC para a execução 

dos Serviços de Proteção Social de Média Complexidade, na modalidade Abordagem Social para 

pessoas em situação de rua e Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade na 

modalidade Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos e Famílias em Abrigo Institucional e 

na modalidade Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos e Famílias em  Casa de Passagem, 

conforme o ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO. Às 09h:30min do dia vinte e cinco de abril , do ano 

dois mil e vinte dois, em sala própria de Licitações, sito na José Cláudio Alves dos Santos, nº 585, 

Loteamento Remanso Campineiro – Hortolândia – SP em continuidade aos trabalhos procedeu a 

análise do Plano de Trabalho da Organização da Sociedade Civil I.E. Projetos e Ações Sociais - 

Instituto Esperançar habilitada para a seleção, cujo resultado aferido foi 91 pontos conforme tabela 

abaixo: 

CRITÉRIO PESO 
PONTUAÇÃO 

AFERIDA 
TOTAL 

Valor da proposta 5  5  25 

Equipe 6  5  30 

Clareza no detalhamento do Serviço – 

Consonância das atividades com os resultados 

– (Plano de Trabalho) 6  4  24 

Indicadores de Monitoramento e Avaliação 3  4  12 

  total 91 

 

Pelo exposto a Organização da Sociedade Civil I.E. Projetos e Ações Sociais - Instituto Esperançar foi 

julgada apta a continuar o procedimento na forma prevista no edital. Nada mais havendo a ser 
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tratado, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata, que é assinada pelos presentes, 

ficando aberto o prazo de 05 (cinco) dias uteis para apresentação de recursos e contrarrazões. 

 

______________________________ 

Gerson Ferreira 

Presidente da Comissão de Seleção de Parcerias 

 

_________________________________ 

Karen Suzan Vicentini Labigalini 

Membro 

 

_________________________________ 

Claudia Maria Melo da Silva 

Membro   

 

 

_________________________________ 

Jesus Jose Ribeiro da Costa  

Membro 

 

 

 

_________________________________ 

Ivanilda Aparecida Bento da Silva 

Membro 

 

 


